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PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA À CONSTITUIÇÃO Nº 233 DE  2008 

 
Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras providências. 

(Da Sra. Jusmari Oliveira e Outros) 
 

 
EMENDA ADITIVA Nº                /08-CE 

 
Acrescente-se ao Art. 159, na forma do art. 1º da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 233, de 2008, o parágrafo 5º, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
“Art. 159. A União destinará: 
 
I - do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os incisos III, IV e 
VIII do art. 153: 
 
a) ............................................................................................. 
 
b) .................................................................................. 
 
c) .................................................................................................... 
 
 
II - do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os incisos III, IV, VII 
e VIII, do art. 153 e dos impostos instituídos nos termos do inciso I do art. 154: 
 
a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento, ao Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal; 
b) ao Fundo de Participação dos Municípios: 
1. vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento; 
2. um por cento, a ser entregue no primeiro decêndio do mês de dezembro de cada 
ano; 
c) quatro inteiros e oito décimos por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Regional, segundo diretrizes da Política Nacional de Desenvolvimento Regional, 
para aplicação em áreas menos desenvolvidas do País, assegurada a destinação de, 
no mínimo, noventa e cinco por cento desses recursos para aplicação nas Regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste; 
d) um inteiro e oito décimos por cento ao Fundo de Equalização de Receitas, para 
entrega aos Estados e ao Distrito Federal. 
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§ 1o Para efeito de cálculo das destinações estabelecidas neste artigo, excluir-se-á a 
parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza 
pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 
disposto nos arts. 157 e 158, I. 
 
§ 2º Para efeito de cálculo das destinações a que se refere o inciso II do caput 
deste artigo, excluir-se-ão da arrecadação dos impostos as destinações de que trata 
o inciso I do caput deste artigo. 
 
§ 3º Do montante de recursos de que trata o inciso II, “d”, que cabe a cada Estado, 
setenta e cinco por cento serão entregues diretamente ao próprio Estado e vinte e 
cinco por cento aos respectivos Municípios, observados os critérios a que se refere 
o art. 158, parágrafo único. 
  
§ 4º A União entregará vinte e nove por cento da destinação de que trata o inciso I, 
“c”, 1, do caput deste artigo, a Estados, Distrito Federal e Municípios, para 
aplicação em infra-estrutura de transportes, distribuindo-se, na forma da lei, setenta 
e cinco por cento aos Estados e Distrito 
Federal e vinte e cinco por cento aos Municípios.” (NR) 
 
§ 5º O montante de recursos oriundos previstos no inciso II deste artigo não 
poderá ser inferior ao repassado no ano anterior ao da publicação desta 
emenda, atualizado monetariamente, e acrescido do no mínimo, do aumento 
no PIB. 
 

 
 

Sala da Comissão, em         Maio de 2008. 
 
 
 

Jusmari Oliveira 
Deputada Federal PR/BA 

 
 

 


